
Prefeitura do Município de Jaguariúna
Departamento de Licitações e Contratos

Rua Alfredo Bueno, 1235 - Centro - Jaguariúna-SP - CEP 13910-027
Fine: (19) 3867 9801 / 9780/ 9757/ 9707

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 044/2019 PARA REGISTRAR PREÇOS PARA
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA A SECRETARIA DE SAUDE.

Processo Licitatório n' 027/2019
Pregão Presencial n' 022/2019

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA, com sede a Rua Alfredo Bueno, n'
1235 - Bairro: Centro. inscrita no CNPJ/MF n'. 46.410.866/0001-71 neste ato
representada pela Excelentíssima Secretária de Gabinete Sra. MARIA EMILIA
PEÇANHA DE OLIVEIRA SILVA, brasileira, casada, portadora da Cédula de
Identidade RG n' 22.552.439-9 - SSP/SP. e inscrita no CPF/MF sob n' 120.339.598-

residente e domiciliada na Rua Custódio. n' 127, Jardim Zeni. CEP: 13.912-464,13

Gabinete bra

neste município de Jaguariúna. Estado
simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR
COMÉRCIO E REPRESENTAÇOES
65.817.900/0001-71.

São paulo. doravante UGlluliiiiiaua
AGLON
sob n'

Bairro Vila

e de
LTDA

outro

a Av. Visconde de Nova
Grossklauss. CEP: 13617-400. no Município de Leme, Estado de
representada neste ato por seu Sócio Senhor Eros Carraro. Brasileiro. Empresário,
portador do RG n' 22.370.122-1 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n' 253.912.708-80,
residente e domiciliado à Rua dos Flamboyans. n' 232, Condomínio Vale Verde, no

DETENTORA.têm

na

n

inscrita
Granada

lado
no

Empresa
CNPJ/MF
1.1 05,Ílo

Leme São Paulo,

Rua dos t- lamDovans
Município de Leme. Estado de São Paulo, doravante denominada

REG}STRAR OS PREÇOS do objeto abaixo especificado,
decorrente da Licitação Pregão Presencial para Registro de Preços n' 022/2019. com

Lei Federal n' l0.520, de 17 de Julho de 2002, aplicando-se,
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal n' 8.666 de 21 de
Junho de 1993 e pela Lei Complementar n' 123/2006 alterada pela Lei n' 147 de 07 de
agosto de 2014 (Lei Geral das Micros e Pequenas Empresas), Lei Complementar
155/2016 de 27 de outubro de 2016 e Decreto Municipal n' 2.622/2007, mediante as

entre si iusto e acertado

tí l n d a monta

cláusulas a seguir especificadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO
1.1. Fornecimento eventual e parcelado de medicamentos conforme especificações

1.1.1 . Todos os medicamentos deverão estar registrados na ANVISA

1.1.2. Os itens a serem entregues deverão apresentar na embalagem, prazo d(h
validade de no mínimo 12 (doze) meses, contados da data da Nota Fiscal de entreg
identificação do fabricante e número do lote. X("I

1.1.3. Os recursos orçamentários para pagamento do objeto da contratação oriun@
deste Registro de Preços correrão por conta da rubrica orçamentlria
N' 02.14.01.10.301.0041.2043.339030. - Ficha 286 - TESOURO PROPRIO.
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Prefeitura do Município de Jaauariúnq
Departamento de Licitações e Contratos

Rua Alfredo Bueno, 1235 - Centro - Jaguariúna-SP - CEP 1 3910-027
Fine:(19) 3867 9801/ 9780 / 9757/ 9707

CLÁUSULA SEGUNDA - FORMA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA
2.1. Os itens constantes em Cláusula 1.1 deverão ser entregues conforme quantidades
solicitadas através de Ordem de Fornecimento juntamente com o respectivo empenho
orçamentário, a ser emitido pela Secretaria de Saúde

2.2. A partir do recebimento da Ordem de Fornecimento juntamente com o Empenho
orçamentário, a DETENTORA do preço registrado deverá entregar o item registrado no
prazo máximo de 20(vinte) dias. no Almoxarifado da Secretaria de Saúde, localizado
na Rua Alfredo Engler, n' 219 - Bairro Centro. Jaguariúna/ SP, das 07:30 às 11:30
horas e das 13:30 às 15:30 horas. mediante prévio contato através dos telefones (19)
3847-1006.

2.3. A entrega e transporte do objeto não terão nenhum ónus para o ÓRGÃO
GERENCIADOR.

2.4. O ÓRGÃO GERENCIADOR não se obriga a contratar exclusivamente pelo
Registro de Preços. podendo a seu critério cancela-lo ou promover licitação específica
quando julgar conveniente, desde que, nos termos do artigo 15, $ 4' da Lei 8.666/93.
seja assegurada à DETENTORA da Ata a preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
3.1. Esta Ata de Registro de Preços firmada entre o ÓRGÃO GERENCIADOR e a
DETENTORA terá validade de 12(doze) meses, a contar da data de sua assinatura

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR:
4.1. O C)RGÃO GERENCIADOR obriga-se a:
a) gerenciar .à presente Ata de Registro de Preços. obedecendo a ordem de
classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes da Atam

b) convocar, mediante correspondência. ou outro meio eficaz. para assinarem a Ata de
Registro de Preçosl

c) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação
de penalidadesl

d) realizar, quando necessário. prévia reunião com os licitantes
familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preçosl

objetivando a

e) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na
presente Ata de Registro de Preçosl

f) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos partjacipantesl â

g) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas /o//edital da, V3
licitação, na presente Ata de Registro de Preços. / / ,,// /"
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CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:
a) assinar a Ata de Registro de Preçosl

fornecimento;no prazo máximo de 05 (cinco) dias, quanto à aceitação ou não do

em tida per S itens solicitadosdnos prazos estabelecidos na Ordem de Fornecimento

d) f de Reriosro de ponforme especificações. marcas e preços registrados na presente

e) entregar os itens solicitados no respectivo endereço mencionado em Cláusula 2.2

f) providenciar a imediata correção de deficiências.
constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referente
presente Ata de Registro de Preçosl

falhas ou irregularidades
às condições firmadas na

g) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,
documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidasl

h) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da
pata da assinatura da presente Ata de Registro de Preçosl ' ' ''

í) ressarcir os eventuais prejuízos causados ao ÓRGÃO GERENCIADOR e/ou a
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das
obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preçosl ' ' ---'

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS REGISTRADOS:

Ed THH$ gHãl ililE$EEHMlllÇ#:u
(Cento e oitenta e seis milésimos de real), totalizando o valor'de, R$ 9.300.00 (Nove
mil e trezentos reais). ofertados como lance final pela DETENTORA, devdamente
aprovados pelo ORGÃO GERENCIADOR, os quais perfazem o valor global estimado
de R$ 24.360,00(Vinte e quatro mil, trezentos e sessenta reais).

62. Os preços referidos acima são finais e irreajustáveis, não se admitindo qualquer
acréscimo, estando incluídas nos mesmos todas as despesas e custos, diretos e
indiretos, como também os lucros da DETENTORA.

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
7.1 A cada entrega do item registrado, a DETENTORA da Ata emitirá Nota Fiscal
eletrõníca (NF-e),. a qual será atestada e rubricada pela Secretária de Saúde e pelo
fiscalresponsável.

7.2. A Nota Fiscal eletrõnica(NF-e) deverá ser encaminhada aos se
eletrõnícos: !êr111g@lggyêJ.!yllB:sp.qov.br com

ov.liF
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7.4.1. Não será aceita a Indicação de Conta Poupança.

7.5. O pagamento será efetuado até o ',no «-:. : .
apresentação da Nota Fiscal Eletrõnica \ gestmo)

dia posterior á data de

?#ÊIHg !â E':8#:,=:â=E5.EElãFLE: EHEF"' -.". ~',.".
8.2. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando

82. 1 . A DETENTORA não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de

j-;' ";''«» :::.:3=.':: :1 'E::.:=:.f =''!U,.::.Sl:glE :g.'::.l=i':;T,=

8.2.3. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de

8.2.4. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado

Administraçrazões de interesse público devidamente motivadas e justificadas pela

:á:.',=mlgE:,.!:!:Ts:5Íi&g::;:E=q::H# "'' ''7 U qualquer das

Q
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l H:B llH:ll Bã) m::lm .::
8.3. Pela DETENTORA, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar
impossibilitado de cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços.

lãiÊligB#l :i :n :
1:1 EiF:lSãSKÇl;UÃ'l:El:l

CLÁUSULA NONA-PENALIDADES

9. 1.1. advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de Rouca ,;,..-'.
para as quais tenha a DETENTORA concorrido diretarrentq F'vu''a y-aviudue,

9.1.2. multa, nas seguintes situações

11 11: qlãll;eB:'E==g$'.11 W!
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9.2. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com o Município de Jaguariúna, pelo prazo de até 05(cinco) anosl

XÉBTUllES$:H:lU H H3: =pe.E':

judicia mente, ou descontadas dos créditos da DETElqTORA budas administrativa ou

: S.,:Ê . ::;â ' H=:; : ':!FS.h:: lil:U!- *:' :: =' ::'.1=U B::.ã= ':: '::Íl:

;âã=11$1B:'sÊ ç::s:u::lsE#zE'=;;p=::;!':=;i::ri:

CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO:

ihlÊ liEi$Xl:l ã i:Çi:Ull.IT i:: :lll g
l0.2. A rescisão da Ata de Registro de Preços poderá se dar sob qualquer das formas

n
#

,a
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llBHgH 8H : a
obra«a ----TENTORA obriga-se a manter em compatibilidade com as
icitação ç;õ rrilaas, [oaas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

1 1.7. Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preços as disposições da lei n' 8.666/93.
que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela Administração Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - TOLERÂNCIA:

d'



deJa
-«' --',.'.' g:;H

/'

ygriuna

=BIH%l=;;'â'H
GÊNCIA:

eços vigorará pelo período de 12 (doze) meses,

CLÁUSULA DÉCIMASÉTIMA-FORO:

ãli: lill ]! ] E:lE IUll: :ll
H61ÇE39ã igT:Flts: $:11::1:1111FI IB

Jaguariúna. 22 de abril de 2019

Secretária de Gabinete

//

/

/

RG N': 22.3l#O.lê2-1z
CPF/MFX'/ 2549j#ll'08-80

/

Assistente de Gestão Pública
Piehhm do Hunldpio de jaguüúna

8
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

Gc1211'&n=g'E%l?l?gE:HElgE'bH"--ú"
OBJETO: Fornecimento eventual e parcelado de medicamentos. - Itens: 39 e 93.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:

st=s'g:p::5:n!'i='nÊl:Hi'ilbl:! R '.'"" -. "-';*.
z. gamo-nos por NOTIFICADOS para:

publicação; anhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais.

Jaguariúna, 22 de abril de 2019

Nome: Mana ddê;i:;no de OI ve ra Pelísão
Cargo: Secretária de Saúde
CPF: 184.265.868-99
RG: 22.552.440-5 SSP/SP
Data de Nascimento: 09/07/1971

Endereço comercial: Rua Lauro de Carvalho, n' 1215
11-T?ll i-;tit-cl.-;l: :p.-.".b,
TelefoE'mail pessoa19
Assinatura:

Centro, CEp: 13.g10-025

F
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Res onsáveis

RG no 22.552.439-9 SSP/SP Oliveira Sirva
CPF n' 120.339.598-13
Data de Nascimento: 14/05/1966

Assinatura :

13.912-464,Jaguariúna SP

Eglg..DETENTORA:
Nome: Eros Carraro
Cargo: Empresário

CPF: 253.912.708-80 RG: 22.370.122-1
Data de Nascimento: 05/06Hyn7

Endereço ljjEl:om br yans, nopaulo. ondomínio Vale Verde.
E-mail pess(?aíl contrlãds l @lZuén com. br
Telefone(s)/(19) -- a6X3.73
Assinatur:á:

f
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